
Manual de Redação da Presidência da 

República

Decreto Federal nº4.176, de 28 de março de 2002

 A redação oficial deve caracterizar-se pela 
impessoalidade, uso do padrão culto de 
linguagem, clareza, concisão, formalidade e 
uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem da 

Constituição, que dispõe, no artigo 37: "A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...)". Sendo a publicidade e a 
impessoalidade princípios fundamentais de toda 
administração pública, claro está que devem 
igualmente nortear a elaboração dos atos e 
comunicações oficiais. 



 Não se concebe que um ato normativo de 

qualquer natureza seja redigido de forma 

obscura, que dificulte ou impossibilite sua 

compreensão. A transparência do sentido dos 

atos normativos, bem como sua inteligibilidade, 

são requisitos do próprio Estado de Direito: é 

inaceitável que um texto legal não seja 

entendido pelos cidadãos. A publicidade implica, 

pois, necessariamente, clareza e concisão. 

Clareza



Uniformidade na 

Interpretação

 Esses mesmos princípios 

(impessoalidade, clareza, uniformidade, 

concisão e uso de linguagem formal) 

aplicam-se às comunicações oficiais: 

elas devem sempre permitir uma única 

interpretação e ser estritamente 

impessoais e uniformes, o que exige o 

uso de certo nível de linguagem.



A Linguagem dos Atos e Comunicações 

Oficiais

 A necessidade de empregar determinado nível de 
linguagem nos atos e expedientes oficiais decorre, de 
um lado, do próprio caráter público desses atos e 
comunicações; de outro, de sua finalidade. Os atos 
oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos 
cidadãos, ou regulam o funcionamento dos órgãos 
públicos, o que só é alcançado se em sua elaboração 
for empregada a linguagem adequada. O mesmo se 
dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade 
precípua é a de informar com clareza e objetividade



Formalidade e Padronização

 As comunicações oficiais devem ser sempre formais, 
isto é, obedecem a certas regras de forma: além das já 
mencionadas exigências de impessoalidade e uso do 
padrão culto de linguagem, é imperativo, ainda, certa 
formalidade de tratamento. Não se trata somente da 
eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou 
daquele pronome de tratamento para uma autoridade 
de certo nível mais do que isso, a formalidade diz 
respeito à polidez, à civilidade no próprio enfoque 
dado ao assunto do qual cuida a comunicação 



Padrão culto da língua

 O mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu caráter 
impessoal, por sua finalidade de informar com o 
máximo de clareza e concisão, eles requerem o uso do 
padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão 
culto é aquele em que a) se observam as regras da 
gramática formal, e b) se emprega um vocabulário 
comum ao conjunto dos usuários do idioma. É 
importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que 
ele está acima das diferenças lexicais, morfológicas ou 
sintáticas regionais, dos modismos vocabulares, das 
idiossincrasias lingüísticas, permitindo, por essa razão, 
que se atinja a pretendida compreensão por todos os 
cidadãos. 



Concisão e Clareza

 A concisão é antes uma qualidade do que 
uma característica do texto oficial. Conciso é o 
texto que consegue transmitir um máximo de 
informações com um mínimo de palavras. Para 
que se redija com essa qualidade, é 
fundamental que se tenha, além de 
conhecimento do assunto sobre o qual se 
escreve, o necessário tempo para revisar o 
texto depois de pronto. É nessa releitura que 
muitas vezes se percebem eventuais 
redundâncias ou repetições desnecessárias de 
idéias.



Pronomes de Tratamento

 O uso de pronomes e locuções pronominais 
de tratamento tem larga tradição na língua 
portuguesa. De acordo com Said Ali, após 
serem incorporados ao português os 
pronomes latinos tu e vos, "como tratamento 
direto da pessoa ou pessoas a quem se dirigia 
a palavra", passou-se a empregar, como 
expediente lingüístico de distinção e de 
respeito, a segunda pessoa do plural no 
tratamento de pessoas de hierarquia superior .



Concordância com os 

Pronomes de Tratamento

 Os pronomes de tratamento (ou de 
segunda pessoa indireta) apresentam certas 
peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à 
segunda pessoa gramatical (à pessoa com 
quem se fala, ou a quem se dirige a 
comunicação), levam a concordância para a 
terceira pessoa. É que o verbo concorda com 
o substantivo que integra a locução como seu 
núcleo sintático: "Vossa Senhoria nomeará o 
substituto"; "Vossa Excelência conhece o 
assunto".



Emprego dos Pronomes de 

Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece a secular tradição. São de uso consagrado:

Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo;

 Presidente da República;

 Vice-Presidente da República;

 Ministros de Estado;

 Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Federal;

 Oficiais-Generais das Forças Armadas;

 Embaixadores;

 Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de cargos de natureza especial;

 Secretários de Estado dos Governos Estaduais;

 Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:

 Deputados Federais e Senadores;

 Ministro do Tribunal de Contas da União;

 Deputados Estaduais e Distritais;

 Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;

 Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:

 Ministros dos Tribunais Superiores;

 Membros de Tribunais;

 Juízes;

 Auditores da Justiça Militar.



Vocativo

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo 
respectivo:

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

 Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

 Senhor Senador,

 Senhor Juiz,

 Senhor Ministro,

 Senhor Governador,



Endereçamento

 No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às 
autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte forma:

 A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Ministro de Estado da Justiça
70.064-900 – Brasília. DFA 

 A Sua Excelência o Senhor
Senador Fulano de Tal
Senado Federal
70.165-900 – Brasília. DFA 

 A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Juiz de Direito da 10a Vara Cível
Rua ABC, no 123
01.010-000 – São Paulo. SP



Digníssimo ou DD

Em comunicações oficiais, está abolido o uso do tratamento digníssimo 
(DD), às autoridades arroladas na lista anterior. A dignidade é 
pressuposto para que se ocupe qualquer cargo público, sendo 
desnecessária sua repetida evocação.

Vossa Senhoria é empregado para as demais autoridades e para 
particulares. O vocativo adequado é:

Senhor Fulano de Tal,
(...)

No envelope, deve constar do endereçamento:

Ao Senhor
Fulano de Tal
Rua ABC, no 123
70.123 – Curitiba. PR



Ilustríssimo

Fica dispensado o emprego do superlativo 

ilustríssimo para as autoridades que 

recebem o tratamento de Vossa 

Senhoria e para particulares. É suficiente 

o uso do pronome de tratamento Senhor. 



Doutor

Acrescente-se que doutor não é forma de 
tratamento, e sim título acadêmico. Evite usá-
lo indiscriminadamente. Como regra geral, 
empregue-o apenas em comunicações 
dirigidas a pessoas que tenham tal grau por 
terem concluído curso universitário de 
doutorado. É costume designar por doutor os 
bacharéis, especialmente os bacharéis em 
Direito e em Medicina. Nos demais casos, o 
tratamento Senhor confere a desejada 
formalidade às comunicações. 



Reitor e Cardeal

Mencionemos, ainda, a forma Vossa Magnificência, empregada por força da tradição, em 
comunicações dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o vocativo:

Magnífico Reitor,
(...)

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a hierarquia eclesiástica, são:

Vossa Santidade, em comunicações dirigidas ao Papa. O vocativo correspondente é:

Santíssimo Padre,
(...)

Vossa Eminência ou Vossa Eminência Reverendíssima, em comunicações aos Cardeais. 
Corresponde-lhe o vocativo:

Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou

Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal,
(...)

Vossa Excelência Reverendíssima é usado em comunicações dirigidas a Arcebispos e Bispos; 
Vossa Reverendíssima ou Vossa Senhoria Reverendíssima para Monsenhores, Cônegos e 
superiores religiosos. Vossa Reverência é empregado para sacerdotes, clérigos e demais 
religiosos.



Fechos para Comunicações

O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade óbvia de arrematar 
o texto, a de saudar o destinatário. Os modelos para fecho que vinham sendo 
utilizados foram regulados pela Portaria no 1 do Ministério da Justiça, de 1937, 
que estabelecia quinze padrões. Com o fito de simplificá-los e uniformizá-los, este 
Manual estabelece o emprego de somente dois fechos diferentes para todas as 
modalidades de comunicação oficial:

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da República:

Respeitosamente,

b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia inferior:

Atenciosamente,

Ficam excluídas dessa fórmula as comunicações dirigidas a autoridades 
estrangeiras, que atendem a rito e tradição próprios, devidamente disciplinados no 
Manual de Redação do Ministério das Relações Exteriores.



Identificação do 

Signatário

Excluídas as comunicações assinadas pelo Presidente da República, todas 
as demais comunicações oficiais devem trazer o nome e o cargo da 
autoridade que as expede, abaixo do local de sua assinatura. A forma da 
identificação deve ser a seguinte:

(espaço para assinatura)
Nome

Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República

(espaço para assinatura)
Nome

Ministro de Estado da Justiça

Para evitar equívocos, recomenda-se não deixar a assinatura em 
página isolada do expediente. Transfira para essa página ao menos a 
última frase anterior ao fecho.



Correio Eletrônico

.8.1 Definição e finalidade

O correio eletrônico ("e-mail"), por seu baixo custo e celeridade, transformou-se na 
principal forma de comunicação para transmissão de documentos.

8.2. Forma e Estrutura

Um dos atrativos de comunicação por correio eletrônico é sua flexibilidade. Assim, 
não interessa definir forma rígida para sua estrutura. Entretanto, deve-se evitar o uso 
de linguagem incompatível com uma comunicação oficial.

O campo assunto do formulário de correio eletrônico mensagem deve ser preenchido 
de modo a facilitar a organização documental tanto do destinatário quanto do 
remetente.

Para os arquivos anexados à mensagem deve ser utilizado, preferencialmente, o 
formato Rich Text. A mensagem que encaminha algum arquivo deve trazer 
informações mínimas sobre seu conteúdo..

Sempre que disponível, deve-se utilizar recurso de confirmação de leitura. Caso não 
seja disponível, deve constar da mensagem pedido de confirmação de recebimento.

8.3 Valor documental

Nos termos da legislação em vigor, para que a mensagem de correio eletrônico tenha 
valor documental, i. é, para que possa ser aceito como documento original, é 
necessário existir certificação digital que ateste a identidade do remetente, na forma 
estabelecida em lei.


